
DO  MUNICÍPIO
LEI Nº 2.187, DE 30/06/1987, PUBLICADA NO D. O. E. EM 31/10/1989

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MARINGÁ, (SEGUNDA FEIRA) 16/03/2009 Nº 1278R$ 1,00ANO XIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 543/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 87821/2008-PMM
                            VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de No-
vembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SÍLVIO MAGALHÃES BAR-
ROS II, conforme permite Ata de Posse e Certidão e as empresas
abaixo relacionadas, referente à aquisição de  materiais para higi-
ene de bebês, destinados à SEDUC e SASC, por um período de
12 (doze) meses - Secretaria Municipal de Administração/SEADM:

NELTON ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 72.272.149/
0001-30, com sede nesta cidade de Maringá/ PR, à Rua Izaura Gamba
Vitorino, nº. 583, Parque dos Cerealistas, CEP 87065-140, fone/fax
(44) 3266-7700/ 3266-6111, por seu representante legal, ao final as-
sinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

1 250 UND Escova de lavar mamadeira, 
cabo em plástico resistente. 

NELTON 
ALIMENTOS 

LTDA

 

Lillo 9,15 2.287,50 

6 600 CX. 

Luva de látex para 
procedimentos, tamanho médio, 
individual, ambidestra, 
lubrificada com material 
bioabsorvível em quantidade 
adequada, resistente à tração, 
atóxica, hipoalergencica, não 
estéril. Embaladas em caixa tipo 
box dispensador c/ 100 un, 
contendo dados de identificação, 
procedência, data fabr, validade, 
nº. lote e reg MS. 

 

NELTON 
ALIMENTOS 

LTDA 

Super 
Max 

11,50 6.900,00 

9 500 UND 

Condicionador de cabelo, pote 
de 1 kg com 03 cores (frutas), 
embalados em caixa de 
papelão.

 

NELTON 
ALIMENTOS 

LTDA 

Bell 
Soft 

3,20 1.600,00 

12 450 UND 

Bico para mamadeira 
ortodôntico em silicone, 
fabricado de acordo com as 
normas da Abnt, testado e 
aprovado por laboratórios 
credenciados pelo Inmetro, fácil 
de limpar, resistente à fervura 
(mesmo em microondas) e ao 
frio (freezer de 40º.C), e 
posteriormente embalados em 
caixas de papelão.

 

NELTON 
ALIMENTOS 

LTDA 
Lillo 3,80 1.710,00 

16 10300 Tubo 

Creme dental infantil, tubo com 
aproximadamente 50 gramas 
com flúor adequado para 
crianças. 

NELTON 
ALIMENTOS 

LTDA 

Seninh
a 

1,73 17.819,00 

CHEMICALS COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ sob nº. 85.495.000/0001-62, com sede nesta
cidade de Maringá/ PR, à Rua Santos Dumont, nº. 1309 - fundos,
Zona 03, CEP 87050-100, fone/fax (44) 3031-7542, por seu re-
presentante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s)
item (ns) abaixo relacionado (s):

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

2 450 UND Pasta d'água 100 ml, sem 
metol. 

CHEMICALS 
COM. DE 

PRODUTOS 
QUÍMICOS 

LTDA

 

Rioquímica 2,15 967,50 

3 100 UND 

Esparadrapo branco, rolo de 
2,5 cm x 4,5 metros, em 
tecido de algodão, adesivo a 
base de borracha natural. 

CHEMICALS 
COM. DE 

PRODUTOS 
QUÍMICOS 

LTDA

 

Missner 1,63 163,00 

4 130 UND 
Esparadrapo micropore 
hipoalérgica, rolo c/ 2,5 cm x 
4,5 mts. 

CHEMICALS 
COM. DE 

PRODUTOS 
QUÍMICOS 

LTDA

 

Missner 1,63 211,90 

11 6500 UND 

Escova de dente infantil com 
cerdas macias com normas 
da ABNT de 2 a 6 anos, 
embaladas em caixa de 
papelão. 

CHEMICALS 
COM. DE 

PRODUTOS 
QUÍMICOS 

LTDA

 

Condor 0,80 5.200,00 

 

CIRÚRGICA FERNANDES - COM. MAT. CIRÚRGICO HOSP. SOC.
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 61.418.042/0001-31, na cidade
de São Paulo/SP, na Rua Agostinho de Azevedo, nº. 360, Butantã,
CEP 05583-130, telefone/fax (11) 3783-9299/ 3783-9271, por seu
representante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s)
item (ns) abaixo relacionado (s):

Item Qu an t Unid. Especificação Fornecedo r Marca 
Valor (R $) 

unitário 
proposto 

Valor (R $) 
to tal 

propo sto 

5 50 UN D 

Termômetro clínico digital , 
corpo em plástico, com 
mostrador incorporado ao 
aparelho a bateria. Esca la 
de 32º C a 42º. C, precisão 
+/- 0,2 ºC entre 35 a 41 C. 
Os métodos de medida 
podem ser: oral, retal ou 
axilar. Sinal sonoro após o 
tempo de ver ificação da 
temperatura. Certificado de 
ca libração. Deve 
acompanhar 3 pilhas 
sobressa lentes. 

 

CIRÚ RGICA 
FERNAND E

S 

 

C OM. 
M AT. 

CIR ÚRG. 
HOSP. SOC. 

LTD A 

Inc oterm 9,00 450,00 

20 600 EN V 

Compressa de gaze estéri l 
com 7,5x7,5 cm, 
aproximadamente 11 fio e 
envelope com 
aproximadamente 10 
unidades. 

CIRÚ RGICA 
FERNAND E

S 

 

C OM. 
M AT. 

CIR ÚRG. 
HOSP. SOC. 

LTD A

 

Cirum ex 0,40 240,00 

 

DIMACI PR - MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº. 00.656.468/0001-39, com sede na cidade de Curitiba/Pr, à
Rua Anita Ribas, nº. 410, Hugo Lange, CEP 82520-610, fone (41)
3028-2375, fax (41) 3263-2594, por seu representante legal, ao
final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relaci-
onado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 
unitário 

proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

7 3500 UND 

Pomada c/ ácido 
mucopolissacárido 
polissulfúrico gel 300 
mg/40g.

 

DIMACI/PR MAT. 
CIRÚRGICO LTDA 

Hirudoid 11,85 41.475,00 

17 670 PCT 

Fralda descartável com 
elástico nas pernas, com 
barreira e gel 

 

Tamanho M 

 

pacote aproximadamente 
40 fraldas e posteriormente 
embaladas. 

DIMACI/PR MAT. 
CIRÚRGICO LTDA 

Baby Willi 11,33 7.591,10 

18 670 PCT 

Fralda descartável com 
elástico nas pernas, com 
barreira e gel 

 

Tamanho G 

 

pacote aproximadamente 
34 fraldas e posteriormente 
embaladas.

 

DIMACI/PR MAT. 
CIRÚRGICO LTDA 

Baby Willi 12,05 8.073,50 

19 670 PCT 

Fralda descartável com 
elástico nas pernas, com 
barreira e gel 

 

Tamanho 
XG 

 

pacote 
aproximadamente 28 fraldas 
e posteriormente 
embaladas.

 

DIMACI/PR MAT. 
CIRÚRGICO LTDA 

Baby Willi 11,33 7.591,10 

 

PROMISSE COM. DE MAT. MÉDICO HOSPITALARES LTDA, ins-
crita no CNPJ sob nº. 09.396.523/0001-73, com sede nesta cida-
de de Maringá/Pr, à Av. Anchieta, nº. 22, Zona 01, CEP 87010-350,
Sala 05 -  fone/fax (44) 3029-2299, por seu representante legal,
ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo
relacionado(s):

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 
unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

8 310 CX. 

Algodão hidrófilo em 
camadas (mantas) em forma 
de rolo, com absorvição de 
líquido, branco embalado em 
caixa de papelão com 
aproximadamente 250 
gramas.

 

PROMISSE COM. 
DE MAT. MÉDICO 
HOSPITALARES 

LTDA 

Apolo 6,20 1.922,00 

 

FARMÁCIA BRASÍLIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 79.119.285/
0001-34, com sede nesta cidade de Maringá/Pr, à Av. Brasil, nº.
5288, Zona 04, CEP 87015-280, fone/fax (44) 3224-1625, por
seu representante legal, ao final assinado, com o(s) preço(s)
do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):
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Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 
unitário 

proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

10 3500 UND 

Pomada com peso líquido 
45g com Palmitato de retinol 
5.000 UI/g Colecalciferol 900 
UI/g e Óxido de zinco 150 
mg/g, embalada em caixa de 
papelão.

 
FARMÁCIA 

BRASÍLIA LTDA 
Babymed 2,30 8.050,00 

13 550 UND 

Chupeta ortodôntica, bico de 
silicone fabricada de acordo 
com as normas da ABNT, 
testada e aprovada por 
laboratórios credenciados, 
macia, esterilizável, 
higiênica e durável e 
posteriormente embaladas 
em caixas de papelão.

 
FARMÁCIA 

BRASÍLIA LTDA 
Fiona 3,07 1.688,50 

14 750 UND 

Mamadeira de 
aproximadamente 240 ml, 
inquebrável, atóxica, c/ bico 
ortodôntico em silicone 
atóxico, antialérgico, de 
acordo com NBR 13793.

 
FARMÁCIA 

BRASÍLIA LTDA 
Kuka 10,05 7.537,50 

21 3250 UND 

Pente c/ dentes largos com 
pontas arredondadas p/ não 
ferir a cabeça do bebe e 
cabo plástico resistente. 

FARMÁCIA 
BRASÍLIA LTDA 

Condor 3,90 12.675,00 

 

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS  para
aquisição de materiais para higiene de bebês, destinados à
SEDUC e SASC , para atendimento da  Secretaria Municipal de
Administração/SEADM, de conformidade com as especificações
previstas no Anexo I e propostas apresentadas no processo de
licitação denominado PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE
PREÇOS nº. 543/2008-PMM - PROCESSO Nº. 87821/2008- PMM,
que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;

c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-

http://www.maringa.pr.gov.br
Avulso....................................................R$
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lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-

ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujei-
ta à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços
registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art.
87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária de
0,35 % (zero virgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia,
e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo
primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos;
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12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Prefeito Municipal convida os participan-
tes do presente certame a fiscalizar o processo licitatório em
questão, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 02 de março de 2009.

SILVIO MAGALHÃES DE BARROS II
Prefeito Municipal

NELTON ALIMENTOS LTDA - ME
CHEMICALS COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP
CIRÚRGICA FERNANDES - COM. MAT. CIRÚRGICO HOSP. SOC.
LTDA
DIMACI PR - MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
PROMISSE COM. DE MAT. MÉDICO HOSPITALARES LTDA
FARMÁCIA BRASÍLIA LTDA

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2009
CONCORRÊNCIA Nº. 092/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 88931/2008-PMM
                                 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SÍLVIO MAGALHÃES
BARROS II, conforme permite Ata de Posse e Certidão e as em-
presas abaixo relacionadas, referente à aquisição de suprimen-
tos de informática para a SEMUC, SMSP, SETRAN, PROCON,
SASC, SAUDE, SEDUC, SEFAZ e SEADM - Secretaria Municipal
de Administração/ SEADM, por um período de 12 (doze) meses:

DRC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 10.289.713/0001-70, com sede nesta cidade de Maringá/
PR, à Av. das Palmeiras, nº. 2331, Jardim Paris, CEP 87083-350,
fone/fax (44) 3033-6464, por seu representante legal, ao final as-
sinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA

 

VALOR

 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

1 130 Unid. 
Chip para toner de 
impressora laser lexmark 
E120. 

DRC SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Edeltec 7,14 928,20 

2 95 Kg 
Pó de toner para 
impressora laser lexmark 
E120.

 

DRC SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA Edeltec 48,00 4.560,00 

3 35 Unid. 
Cilindro de toner com 
engrenagem impressora 
laser lexmark E120. 

DRC SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Edeltec 19,80 693,00 

4 40 Unid. 
Carcaça vazia original 
impressora lexmark E120. 

DRC SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Edeltec 40,00 1.600,00 

9 50 Unid. Cilindro de toner para 
impressora hp2600n.

 

DRC SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Edeltec 19,00 950,00 

11 1200 Unid. 
Dose de Pó para toner 
Q2612A - (hp 1020, 
hp1022). 

DRC SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Edeltec 5,11 6.132,00 

33 10 Unid. Cartucho para Sansung 
Laser SCX4720FN

 

DRC SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA 

Edeltec 135,00

 

1.350,00 

 

MAXTONER RECICLAGEM DE CARTUCHOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº. 04.763.608/0001-29, com sede nesta cidade de
Maringá/Pr, à Av. Prudente de Moraes, nº. 784, Zona 07, CEP
87020-010, fone/fax (44) 2101-2560, por seu representante le-
gal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo
relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

5 15 Unid. Chip para toner (Q6000A). MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA

 

HT 7,96 119,40 

6 15 Unid. Chip para toner (Q6001A). MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA

 

HT 7,96 119,40 

7 15 Unid. Chip para toner (Q6002A). MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA

 

HT 7,96 119,40 

8 15 Unid. Chip para toner (Q6003A). MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA

 

HT 7,96 119,40 

10 50 Unid. 
Mola do rolo magnético da 
impressora hp laserjet 
color hp2600n. 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

HT 4,80 240,00 

12 10 Unid. Pano Anti-Estático 
(Branco)

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Startic 3,00 30,00 

15 250 Unid. 
Fusível de vidro, de 4 
amperes. 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA Fuses tube

 

0,14 35,00 

16 250 Unid. Fusível de vidro, de 8 
amperes. 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Fuses tube

 

0,14 35,00 

17 250 Unid. Fusível de vidro, de 10 
amperes.

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Fuses tube

 

0,14 35,00 

18 120 Unid. Pilha Alcalina A23 12V MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA

 

Minamoto 1,14 136,80 

19 126 Kg. Pó de Toner Lexmark 
E210. 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

HT 41,20 5.191,20

 

20 40 Unid. 

Cartucho original,part 
number C8765 W, 95 para 
impressora HP PSC 2355 
colorido

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

HP 48,80 1.952,00

 

21 15 Unid. 
Cartucho para impressora 
jato de tinta - C1823D 
colorido. 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

HP 71,99 1.079,85

 

22 20 Unid. Pó de Toner HP Q6502A. MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA Edeltec 16,75 335,00 

23 15 Unid. 

Fita impressora, material 
náilon, cor preta, tipo 
impressora epson fx 880 / 
lx-300.

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Masterprint

 

2,67 40,05 

24 15 Unid. 

Fita impressora, material 
náilon, cor preta, tipo 
impressora Epson FX 
1170 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA Masterprint

 

3,92 58,80 

26 15 Unid. Fita para impressora - 
Epson LX 810 L.

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Masterprint

 

2,67 40,05 

27 15 Unid. 
Fita para impressora - FX 
870. 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA Masterprint

 

2,67 40,05 

28 30 Kg Pó para toner - impressora 
HP laserjet M1120-mfp. 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Ecologic 49,40 1.482,00

 

29 25 Unid. Pó para cartucho a laser 
Q5949 

 

poliester

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Edeltec 8,45 211,25 

30 40 Unid. 
Cartucho de tinta colorido 
HP 

 

97 
MAXTONER RECICLAGEM 

DE CARTUCHOS LTDA 
HP 81,10 3.244,00

 

31 50 Unid. Cartucho de tinta preto HP 

 

96

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

HP 71,80 3.590,00

 

32 50 Unid. Teclado ABNT2, PS2. MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA

 

Maxprint 13,42 671,00 

34 10 Unid. 
Chip para Cartucho Laser 
SCX4720FN 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

HT 5,18 51,80 

35 20 Unid. Teclado ABNT2, serial. MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA

 

Leadership

 

13,70 274,00 

36 40 Unid. Mouse óptico 3 botões 
PS2.

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Braview 9,32 372,80 
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37 60 Unid. 
Apoio de pulso gel (pad 
mouse) 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Maxprint 15,74 944,40 

39 30 Unid. Mouse ópitico USB. MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA Braview 9,99 299,70 

40 50 Unid. Teclado ABNT2, USB. MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA 

Maxprint 15,72 786,00 

 
M.M. MOREIRA E MOREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
01.720.305/0001-30, na cidade de  Cianorte/PR, na Av. Goiás, nº.
279, Centro, CEP 87.200-000, telefone/fax (44) 3631-2053, por
seu representante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s)
do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para à
aquisição de suprimentos de informática para a SEMUC, SMSP,
SETRAN, PROCON, SASC, SAUDE, SEDUC, SEFAZ e SEADM -
Secretaria Municipal de Administração/ SEADM, de conformida-
de com as especificações previstas no Anexo I e propostas apre-
sentadas no processo de licitação denominada CONCORRÊN-
CIA  nº. 092/2008-PMM - PROCESSO Nº. 88931/2008- PMM, que
integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

 
ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

25 15 Unid. 

Fita impressora, material 
náilon, cor preta, tipo 
impressora epson lq/fx 
2170 / 2180 

M.M. MOREIRA E MOREIRA 
LTDA Masterprint

 
4,74 71,10 

 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado,
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solici-
tação formal ao órgão interessado na aquisição, desde que acom-
panhado de documentos que comprovem a procedência do pedi-
do, tais como lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aqui-
sição dos produtos, matérias-primas, componentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,

bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero virgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.
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14.7. Finalmente, o Sr. Prefeito Municipal convida os participan-
tes do presente certame a fiscalizar o processo licitatório em
questão, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 02 de março de 2009.

SILVIO MAGALHÃES DE BARROS II
Prefeito Municipal

DRC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
MAXTONER RECICLAGEM DE CARTUCHOS LTDA
M.M. MOREIRA E MOREIRA LTDA

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2009
CONCORRÊNCIA Nº. 075/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 79616/2008-PMM
                                VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SÍLVIO MAGALHÃES
BARROS II, conforme permite Ata de Posse e Certidão e as em-
presas abaixo relacionadas, referente à aquisição de materiais
esportivos destinados às Secretarias Municipais de Esportes,
Assistência Social e Cidadania, Educação e da Administração -
Secretaria Municipal de Administração/ SEADM, por um período
de 12 (doze) meses:

ANDRE LUIZ BERTOLASCE E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº. 04.611.754/0001-39, com sede na cidade de Arapongas/ PR,
à Rua Tucanos, nº. 658, Centro, CEP 86701-020, fone/fax (43)
3275-2233, por seu representante legal, ao final assinado, com
o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

1 130 Unid 
Bola de futsal adulto, 1ª linha 
oficial, em PU, termotec. 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA

 

Dalpont 32,80 4.264,00 

2 325 Unid 

Bola de futsal infantil , oficial, 
esférica, matrizada, invólucro 
de couro macio ou material 
aprovado pela F.P.F.S. 
(Federação Paranaense de 
Futebol de Salão), válvula 
substituível, peso 300-330g, 
circunferência 50-55cm. 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA 
Dalpont 24,66 8.014,50 

4 741 Unid 

Bola de basquetebol mirim, 
oficial, em nylon, s/ costura, 
esférica, de borracha, 
medindo aproximadamente 
200g de peso, 44 cm de 
circunferência, 13,8cm de 
diâmetro e válvula 
substituível, aprovada pela 
CBB (Confederação 
Brasileira de Basque te). 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA 
Dalpont 13,73 10.173,93

 

12 16 Unid 
Rede para trave de voleibol 
de quadra oficial, fio 2 mm 
em nylon com 4 faixas 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA

 

Spitter 26,00 416,00 

24 65 Unid 
Troféu de 1º lugar, em 
plástico polímero, 49 cm de 
altura, 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA

 

Irmossi 14,90 968,50 

25 65 Unid 
Troféu de 2º lugar, em 
plástico polímero, 44 cm de 
altura. 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA

 

Irmossi 13,90 903,50 

26 65 Unid 
Troféu de 3º lugar, em 
plástico polímero, 28 cm de 
altura 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA

 

Irmossi 12,90 838,50 

30 520 Unid 

Bola de borracha nº 8 - 
superfície invólucro 
trabalhada (não lisa); válvula 
substituível; cores viva. 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA 
Dalpont 7,63 3.967,60 

31 520 Unid 

Bola de Borracha nº 12 - 
peso 250-270g; 
circunferência 57-59 cm, 
superfície invólucro 
trabalhada (não lisa); válvula 
substituível; cores vivas. 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA 
Dalpont 8,14 4.232,80 

44 520 Unid 

Bola de Borracha nº 10 - 
peso 180-200g; 
circunferência 48-50 cm, 
superfície invólucro 
trabalhada (não lisa) válvula 
substituível; cores vivas. 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA 
Dalpont 7,63 3.967,60 

45 520 Unid 

Bola de borracha nº 14 -

 

peso 340 a 360 gramas, 
circunferência 67-69 cm, 
superfície invólucro 
trabalhada (não lisa); válvula 
substituível; cores vivas. 

ANDRE LUIZ 
BERTOLASCE E CIA 

LTDA 
Dalpont 8,65 4.498,00 

 

GERSON BARBOSA DE MOURA ESPORTES - ME, inscrita no
CNPJ sob nº. 05.589.111/0001-07, com sede na cidade de
Pirapozinho/SP, à Rua Penha Barbosa Castro, nº. 559, Centro,
CEP 19200-000, e-mail: gersonsports@icenet.com.br, por seu

representante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s)
item (ns) abaixo relacionado (s):

KASHIMA SPORTS COM. E IND. LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob
o nº. 05.261.440/0001-16, nesta cidade de Maringá/PR, na Av.
Brasil, nº. 2448, Loja 02, Vila Operária, CEP 87050-000, telefone/
fax (44) 3028-4908, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 
ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

3 325 Unid 
Bola de voleibol, 1ª linha 
oficial, sem costura, 
matrizada, em microfibra. 

GERSON BARBOSA DE 
MOURA ESPORTES 

 
ME

 
Penalty 57,90 18.817,50

 
6 104 Unid 

Bola de futebol de campo 
adulto, oficial, em PU. 

GERSON BARBOSA DE 
MOURA ESPORTES 

 
ME 

Penalty 34,90 3.629,60 

  

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

5 91 Unid 
Bola handebol feminino, 
oficial, em PU. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP

 

Winner 20,44 1.860,04 

8 91 Unid 
Bola de basquetebol adulto, 
1ª linha oficial, em nylon, s/ 
costura. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP 

Penalty 12,87 1.171,17 

14 130 Unid 
Prancha de natação, 25 x 37 
cm, em EVA. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP

 

Pangué 9,98 1.297,40 

17 130 Unid 
Alteres de mão, 01 kg, c/ 
chumbo injetado, 
impermeável, antiferrugem. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP 

Físico & 
Forma 

4,94 642,20 

18 260 Unid 

Bóia Spaguetti de Ethafon 
maciço, em cores variadas p/ 
aulas de  hidroginástica, 
medindo 1,65 m, diâmetro de 
6 cm. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP 

Pangue 6,20 1.612,00 

29 546 Unid 

Jogo de Dominó comum, em 
material plástico resistente e 
de fácil utilização na sala de 
aula. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP 

Pangue 1,77 966,42 

32 164 Unid 

Bomba de ar dupla ação, de 
plástico, para encher bola, 
acompanhada de 2 (dois) 
bicos, que infla na ida e na 
volta. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP 

Stadium 7,28 1.193,92 

35 819 Unid 

Bolinha de frescobol 
confeccionada em borracha 
resistente, diâmetro 06 cm, 
peso 67 gramas. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA 

 

EPP LCM 1,39 1.138,41 

46 260 Unid 
Bico para bomba de encher 
bola 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP

 

Brilhante 0,90 234,00 

50 546 Peça 
Elástico 1,5cm de largura, em 
peça contendo 25 metros 
cada unidade. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP 

Aggi 2,96 1.616,16 

51 520 Unid 

Jogo de Dama com Tri lha, 
com as peças e o tabuleiro 
confeccionados em material 
resistente, sendo o tabuleiro 
grande. 

KASHIMA SPORTS COM. 
E IND. LTDA EPP 

Pais e 
Filhos 

9,10 4.732,00 

 

WR COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº. 08.685.277/0001-07, com sede na cidade de Três Co-
rações/MG, na Av. Deputado Renato Azeredo, nº. 1641, Parque
Bandeirantes, CEP 37.410-000, telefone/fax (35) 3231-4950, por
seu representante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s)
do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

7 130 Unid 
Bola de borracha nº 10 para 
ginástica rítmica. 

WR COM. DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA

 

Action 6,86 891,80 

48 819 Unid 

Bola de tênis de campo, de 
feltro. Aprovadas pela 
Confederação Brasileira de 
Tênis. 

WR COM. DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA 

Babolat 3,70 3.030,30 

 

ESTAÇÃO ESPORTE IND. E COM. DE MATERIAIS ESPORTIVOS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.456.116/0001-65, com
sede nesta cidade de Maringá/PR, na Praça Emílio Fajardo
Espejo, nº. 084, Parque Grevíleas III, CEP 87025-020, telefone/
fax (44) 3026-6194, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

9 21 Par 
Rede para trave  de futsal  oficial, 
fio 4mm em nylon 

ESTAÇÃO ESPORTE 
IND. E COM. DE 

MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA 

 

ME

 

Dunksports

 

48,90 1.026,90 

23 8 Unid 

Mesa de Tênis de mesa, com 
medidas oficiais, rede e suporte 
para rede, confeccionadas em 
MDF de 15 mm e pés em metal ou 
madeira, resistente e dobráveis, na 
cor azul 

ESTAÇÃO ESPORTE 
IND. E COM. DE 

MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA 

 

ME 

Dunksports

 

249,80 1.998,40 

42 65 Par  

Trave de futebol de rua, fabricada 
em metalão 20x 20 cm, com 
paredes de 1,50 medindo 1,00 x 
0,70 metros com requadro de 0,25 
cm para fixação das redes c/ 
ganchos, desmontável, fundo 
anticorrosivo, e pintura esmalte 
sintético branco, com redes em 
nylon, 02 mm. 

ESTAÇÃO ESPORTE 
IND. E COM. DE 

MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA 

 

ME 

Dunksports

 

74,70 4.855,50 

43 65 Par  

Tabelas de basquetebol, "tipo 
americana", em madeira naval, 18 
mm, medindo 0,70 x 0,55 metros, 
demarcações, massa corrida para 
corrigir imperfeições da madeira, 
pintura em esmalte sintético 
branco, aro fixo com ferro maciço 
½ polegada, e chapa de ferro 
dobrada, pintura epóxi, redes em 
nylon, estrutura metálica com 2,60 
metros de altura, com avanço de 
0,50 metros, com tubos de 2/1/2 
polegadas e paredes de 02 mm, e 
base em metalão de 50 x 50 c/ 
paredes de 02 mm, com pintura 
em esmalte sintético preto. 

ESTAÇÃO ESPORTE 
IND. E COM. DE 

MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA 

 

ME 

Dunksports

 

548,80 35.672,00

 

49 780 Unid 

Aparelho fita de ginástica rítmica, 
o estilete de fibra de vidro, c/ 
girador e, com 48cm de 
comprimento. Fita de cetim duplo 
nº. 12, com 4,75 (quatro metros e 
setenta e cinco centímetros), c/ as 
extremidades costuradas e bem 
reforçadas. Uma extremidade 
dobrada e reforçada com entretela 
(20 cm), tendo um ilhós para fixá-
la no estilete. 

ESTAÇÃO ESPORTE 
IND. E COM. DE 

MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA 

 

ME 

Dunksports

 

27,70 21.606,00
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COMERCIAL DE BIJUTERIAS KWAN LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº. 07.998.939/0001-36, com sede na cidade de Curitiba/PR, na
Praça Generoso Marques, nº. 146, Centro, CEP 80020-230, tele-
fone/fax (41) 3039-7525, por seu representante legal, ao final as-
sinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 
ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

10 8 Par 
Rede para trave de futebol de 
campo oficial, fio 4 mm em 
nylon 

COMERCIAL DE 
BIJUTERIAS KWAN 

LTDA

 
Master 
Rede 

39,43 315,44 

15 130 Unid 

Colchonetes para ginástica, 
revestimento em napa, 
densidade aglomerada AG 
100, medindo 60 x 1, 10 x 
0,04cm 

COMERCIAL DE 
BIJUTERIAS KWAN 

LTDA 
Ortobom 21,76 2.828,80 

16 13 Unid Peteca oficial, 1ª linha. 
COMERCIAL DE 

BIJUTERIAS KWAN 
LTDA

 
Bonfim 7,94 103,22 

19 5 Jogo 

Brinquedo infantil: jogo para 
montar (tipo lego), em 
plástico, resistente e atóxico, 
com 250 peças. 

COMERCIAL DE 
BIJUTERIAS KWAN 

LTDA 
Jott Play 58,88 294,40 

22 20 Unid 
Guarda sol, c/ poste plástico, 
haste de madeira ou metal. 

COMERCIAL DE 
BIJUTERIAS KWAN 

LTDA

 

Cia do Sol

 

58,88 1.177,60 

 

HARITAN IND. DE REDES E CORDAS LTDA ME, inscrita no CNPJ
sob o nº. 09.167.401/0001-05, com sede na cidade de Conchal/
SP, na Rua das Angélias, nº. 192, Centro, CEP 13835-000, telefo-
ne/fax (19) 3866-1129, por seu representante legal, ao final assi-
nado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

11 10 Par 
Rede de basquetebol oficial 
em fio de seda 

HARITAN IND. DE 
REDES E CORDAS LTDA 

ME

 

Haritan 6,80 68,00 

13 10 Par 
Rede de futebol suiço oficial, 
em fio de nylon, 04 mm 

HARITAN IND. DE 
REDES E CORDAS LTDA 

ME 
Haritan 59,00 590,00 

 

RAMALHO & PASQUINI LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº.
09.140.652/0001-04, com sede na cidade de Sarandi/PR, na Av.
Londrina, nº. 819-A, Jardim Independência, CEP 87114-010, tele-
fone/fax (44) 3035-4575, por seu representante legal, ao final as-
sinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

20 26 Unid 

Capa de Chuva -

 

em plástico 
impermeável, resistente, com 
capuz e abotoamento frontal, 
manga longa, cor amarela.  

RAMALHO & PASQUINI 
LTDA 

 

ME 
Soldasul 9,80 254,80 

38 273 Unid 

Corda grande de 
polipropileno, 10 mm de 
espessura, 06 metros de 
comprimento, entregar com 
as pontas queimadas. Não 
queremos segurador nas 
pontas. 

RAMALHO & PASQUINI 
LTDA 

 

ME 
Riomar 4,90 1.337,70 

52 1.092 Unid 

Corda individual de 
polipropileno, 10 mm de 
espessura, 2,8 metros de 
comprimento, com as pontas 
queimadas. Não queremos 
segurador nas pontas. 

RAMALHO & PASQUINI 
LTDA 

 

ME 
Riomar 2,40 2.620,80 

55 13 Unid 
Bola para futebol suíço em 
couro ou material sintético, 
oficial. 

RAMALHO & PASQUINI 
LTDA 

 

ME 
Corner 25,90 336,70 

56 13 Unid 
Bola para futebol de areia em 
couro ou material sintético. 

RAMALHO & PASQUINI 
LTDA 

 

ME Corner 40,36 524,68 

 

PRATUDO TEM COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 07.979.253/0001-06, com sede nesta
cidade de Maringá/ PR, à Avenida Paissandu, nº. 771, Zona 03,
CEP 87050-130, fone/fax (44) 3029-1626, por seu representante
legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns)
abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

21 16 Unid 

Conjunto de mesa em plástico 
resistente, tamanho 70 x 70 x 
70 com 04 banquetas na cor 
branca 

PRATUDOTEM COM. DE 
MAT. ELÉTRICOS LTDA

 

Tramontina

 

115,50 1.848,00 

 

P R ABUJANRA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.159.962/0001-
86, com sede nesta cidade de Maringá/PR, na Rua Vitória, nº.
318, Vila Esperança, CEP 87020-320, telefone/fax (44) 3267-1738,
por seu representante legal, ao final assinado, com o (s) preço
(s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

27 2.600 Unid 
Medalha confeccionada em 
latão, com 40 mm de diâmetro 
- dourada 

P R ABUJANRA EPP Crespar 0,77 2.002,00 

28 55 Unid 

Painel pedagógico de xadrez 
para fixar no quadro, com 
peças e medida aproximada 
de 75 cm de altura e 70 cm de 
largura. 

P R ABUJANRA EPP Xade 33,13 1.822,15 

36 780 Unid 

Jogo de Pega Vareta em 
plástico resistente, que não 
ofereça risco aos alunos e 
acondicionados em 
embalagem também 
resistente. 

P R ABUJANRA EPP Mini Toy 2,52 1.965,60 

37 780 Unid 

Jogo de Xadrez comum, em 
material plástico resistente, 
com peças em tamanho 
médio de 5,5cm, por rei 
medindo de 08 a 09 cm - 
tabuleiro de  40x40cm. 

P R ABUJANRA EPP Xade 18,13 14.141,40

 

53

 

55

 

Unid

 

Berimbau P R ABUJANRA EPP

 

Chopim

 

37,50

 

2.062,50

  

J L ENZ, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.483.811/0001-44, com
sede na cidade de Paiçandú/PR, na Rua Rodolfo Luiz Ens, nº.
120, Jardim Brasília, CEP 87140-000, fone/fax (44) 3043-3005 /

3244-1140, por seu representante legal, ao final assinado, com
o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 
ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

33 2.184 Unid 

Bambolê de mangueira 
resistente e c/ emenda 
resistente com 80 cm de 
diâmetro encapado c/ fita 
adesiva colorida. 

J L ENZ J L Enz 2,99 6.530,16 

 
H M SAMPAIO COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o                           nº. 07.302.671/0001-
56, com sede nesta cidade de Maringá/PR, na Av. Brasil, nº. 3593,
Zona 01, CEP 87013-000, telefone/fax (44) 2101-6100, por seu
representante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s)
item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

34 6.500 Unid 
Bolinha de gude (vidro), 
tamanho médio. 

H M SAMPAIO 
COMÉRCIO DE 
CALÇADOS E 

CONFECÇÕES LTDA 

Costera 0,04 260,00 

41 26 Unid Bola c/ guizo de futebol de 
salão, para deficiente visual. 

H M SAMPAIO 
COMÉRCIO DE 
CALÇADOS E 

CONFECÇÕES LTDA

 

Colucci 32,50 845,00 

54 325 Unid 
Bola de vôlei colorida, bem 
leve, confeccionada c/ 
material EVA. 

H M SAMPAIO 
COMÉRCIO DE 
CALÇADOS E 

CONFECÇÕES LTDA

 

Colucci 6,90 2.242,50 

 

KUADRADUS IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº. 03.775.336/0001-14, com sede na
cidade de Paranavaí/PR, na Rua Paraíba, nº. 1431, Centro, CEP
87.702-260, telefone/fax (44) 3422-4184, por seu representante
legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns)
abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

39 260 Unid 

Colchonete para ginástica, 
com 1,80m de cumprimento 
por 0,80m de largura, com 10 
centímetros de altura e 
espuma com densidade 
mínima de 25. 

KUADRADUS IND. E 
COM. DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA 

Ortobom 98,00 25.480,00

  

BOUTIQUE DO PAPEL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 79.772.851/
0001-02, com sede nesta cidade de Maringá/Pr, à Avenida Lauro
Eduardo Werneck, nº. 243, Zona 07, CEP 87020-020, fones: (44)
3028-2673 / 3025-4222 / 3031-2642 / 3029-2642, fax (44) 3031-
4224, por seu representante legal, ao final assinado, com o (s)
preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

40 130 Unid 

Caixa plástica vazada de 50 
litros para acondicionar 
material de Educação Física, 
com 55 cm de comprimento, 
35cm de largura e 30cm de 
altura. Gravada Educação 
Física. 

BOUTIQUE DO PAPEL 
LTDA 

Ralf 12,70 1.651,00 

 

TUIMADER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº. 10.320.480/0001-21, na cidade de Borda da Mata/MG,
na Rua Salvador José de Melo, nº. 102, Santa Edwirges, CEP
37564-000, telefone/fax      (35) 3445-2356 / 3445-2821, por seu
representante legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s)
item (ns) abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

47 1.300 Unid 
Pião de madeira, com ponta 
de metal e fio resistente para 
lançar. 

TUIMADER INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA 

Mex 0,90 1.170,00 

 

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS referente
à aquisição de materiais esportivos destinados às Secretarias
Municipais de Esportes, Assistência Social e Cidadania, Educa-
ção e da Administração - Secretaria Municipal de Administração/
SEADM, de conformidade com as especificações previstas no
Anexo I e propostas apresentadas no processo de licitação de-
nominada CONCORRÊNCIA  nº. 075/2008-PMM - PROCESSO
Nº. 79616/2008- PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-

bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer for-
necimento de produtos que estejam sob suspeita de contami-
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nação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização
(se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo
contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero virgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Prefeito Municipal convida os participan-
tes do presente certame a fiscalizar o processo licitatório em
questão, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 02 de março de 2009.

SILVIO MAGALHÃES DE BARROS II
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ BERTOLASCE E CIA LTDA
GERSON BARBOSA DE MOURA ESPORTES - ME
KASHIMA SPORTS COM. E IND. LTDA EPP
WR COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
ESTAÇÃO ESPORTE IND. E COM. DE MATERIAIS ESPORTIVOS
LTDA - ME
COMERCIAL DE BIJUTERIAS KWAN LTDA
HARITAN IND. DE REDES E CORDAS LTDA ME
RAMALHO & PASQUINI LTDA - ME
PRATUDOTEM COM. DE MAT. ELÉTRICOS LTDA
P R ABUJANRA EPP
J L ENZ
H M SAMPAIO COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES
LTDA
KUADRADUS IND. E COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
BOUTIQUE DO PAPEL LTDA
TUIMADER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

TESTEMUNHAS



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2009 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 5035/2009-PMM
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de No-
vembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste ato
representada por José Luiz Bovo, Secretário Municipal de Gestão
da Prefeitura do Município de Maringá, conforme Decreto munici-
pal nº. 316/2009-GAPRE e a empresa abaixo relacionada, refe-
rente ao fornecimento de toldos fixos, confeccionados em lona de
tecido poliéster de alta tenacidade, destinados ao uso das Esco-
las Municipais de Ensino Fundamental e Centros Municipais de
Educação Infantil, incluindo mão-de-obra e fornecimento de todos
os materiais necessários à perfeita instalação - Secretaria Muni-
cipal de Educação/ SEDUC, por um período de 12 (DOZE) meses:

V. NASCIMENTO GASPARETTO TOLDOS - ME, inscrita no CNPJ
sob nº. 07.047.250/0001-26, com sede na cidade de Sarandi/Pr, à
Rua Salvador Jordano, nº. 860, Jardim San Remo, CEP 87111-150,
fone/fax (44) 9931-8933, por seu representante legal, ao final assi-
nado, com o(s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s): 

ITEM QUANT 
ESTIM 

UNID

 

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA  
Valor(R$) 
unitário  

proposto 

Valor(R$) total 
proposto 

1 1600 M-2 

Toldo fixo, confeccionado em 
lona de tecido poliéster de alta 
tenacidade, com tratamento 
anti wiching, que evita a 
impregnação de sujeiras, 
aumentando sua durabilidade, 
com camadas de PVC com alto 
índice de aditivo anti UV e anti 
fungos, tratamento anti fungos, 
tratamento anti sujeiras a base 
de flúor-carbono, com costura 
eletrônica e estrutura em 
metalão de 1 polegada, parede 
de 1,2, reforçado, pintura fundo 
zarcão com tinta automotiva, 
se houver necessidade de pés 
direito, será com tubo de 2,5 
polegadas, com parede 1,5 
polegadas.

 

V. 
NASCIMENTO 
GASPARETTO 
TOLDOS 

 

ME

 

40,00 64.000,00 

 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar o pre-
ço anteriormente indicado, com observância da Lei Federal nº.
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelo
Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com a redação
dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das demais normas
vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para o
fornecimento de toldos fixos, confeccionados em lona de tecido
poliéster de alta tenacidade, destinados ao uso das Escolas Mu-
nicipais de Ensino Fundamental e Centros Municipais de Educa-
ção Infantil, incluindo mão-de-obra e fornecimento de todos os
materiais necessários à perfeita instalação - Secretaria Municipal
de Educação/ SEDUC, de conformidade com as especificações
previstas no Anexo I e propostas apresentadas no processo de
licitação denominado PREGÃO PRESENCIAL nº. 024/2009-PMM -
PROCESSO Nº. 5035/2009- PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;

d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
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do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato da vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstancia-
do;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero virgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal de Gestão convida
os participantes do presente certame a fiscalizar o processo
licitatório em questão, bem como a entrega dos produtos e/ou
serviços ora contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três)
vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os
fins e efeitos de direito.

Maringá, 06 de março de 2009.

JOSE LUIZ BOVO
Secretário Municipal de Gestão
Decreto nº. 316/09 - GAPRE

V. NASCIMENTO GASPARETTO TOLDOS - ME

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2009
CONCORRÊNCIA Nº. 084/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 80807/2008-PMM
                               VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SÍLVIO MAGALHÃES
BARROS II, conforme permite Ata de Posse e Certidão e as em-
presas abaixo relacionadas, referente à aquisição de peças para
manutenção de caminhões da marca FORD, pertencentes à fro-
ta da SEMUSP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos -
SEMUSP, por um período de 12 (doze) meses:

DE ANGELIS PEÇAS E SERV. DE MECÂNICA LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob nº. 02.347.016/0001-09, com sede nesta cidade
de Maringá/ PR, à Av. Melvin Jones, nº. 381, Sede, CEP 87070-
030, fone/fax (44) 3220-5715 / 3220-5709, por seu representante
legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns)
abaixo relacionado (s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

1 10 UND alavanca do câmbio 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 145,00 1.450,00 

2 12 UND amortecedor dianteiro 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP 
Cofap 93,00 1.116,00 

  
3 14 UND anti-chama 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 
EPP

 
MWM 17,00 238,00 

4 10000 UND arrebite de freio 10 X 10 
latonado 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 
EPP

 
Rebitec 0,04 400,00 

5 6 UNID arruela bi-partidas de 
ajustagem coroa 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 
EPP

 
Meritor 31,00 186,00 

6 10 UNID arruela de encosto do 
cubo dianteiro 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 
EPP

 
Meritor 5,70 57,00 

7 8 UND barra curta direção 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 
EPP

 
TRW 157,00 1.256,00 

8 10 UND bomba de água 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 
EPP

 
MWM 105,00 1.050,00 

10 40 UND borracha do cardan 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 
EPP

 
Spaicer 17,00 680,00 

11 20 UND borracha do suporte do 
freio 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 
EPP

 
Spaicer 18,50 370,00 

12 10 UND borracha do suspiro de 
embreagem 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 
Ford 9,00 90,00 

13 10 UND botão do maneco de freio

 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP 
Knor 8,00 80,00 

14 20 UND braçadeira do 
escapamento 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Mastra 6,00 120,00 

15 40 UND braçadeira do radiador 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Ford 3,50 140,00 

16 20 UND bucha do volante do 
motor 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Ford 13,50 270,00 

18 10 UND cabo de velocímetro 
inferior 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Fania 32,00 320,00 

19 10 UND cabo de velocímetro 
superior 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Fania 28,00 280,00 

20 10 UND cabo do afogador 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Fania 31,00 310,00 

  

21 3 UND caixa de direção 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

ZF 1.800,00 5.400,00 

23 10 UND cano mestre de ar 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Ford 27,00 270,00 

24 8 UND carretel da marcha ré 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 162,00 1.296,00 

25 6 UND casal de coroa e pinhão 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Meritor 3.890,00 23.340,00

 

27 4 UND compressor de ar 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP 
Knor 1.024,00 4.096,00 

28 80 UND conico da ponta do eixo 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Meritor 4,50 360,00 

30 20 UND coxim da cabine 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Borflex 180,00 3.600,00 

31 20 UND coxim do motor dianteiro 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Borlfex 24,00 480,00 

32 40 UND coxim do motor traseiro 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Borlfex 24,00 960,00 

33 20 UND coxim do radiador 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Borlfex 6,00 120,00 

34 30 UND coxim do suporte inferior 
do capú 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Borflex 8,00 240,00 

35 30 UND coxim superior do capú 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Borlfex 34,00 1.020,00 

36 40 UND cruzeta do cardan 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Spaicer 55,00 2.200,00 

37 10 UND cruzeta do diferencial 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Meritor 96,00 960,00 

38 20 UND cuica de freio dianteiro 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Master 60,00 1.200,00 

40 60 UND diafragma da cuica de 
freio dianteira 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Master 8,00 480,00 

41 60 UND diafragma da cuica de 
freio traseira 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP 
Master 8,00 480,00 

42 10 UNID dobradiça porta direita 
inferior 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP 
Ford 43,00 430,00 

43 10 UNID dobradiça porta direita 
superior 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Ford 43,00 430,00 

44 10 UNID dobradiça porta esquerda 
inferior 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Ford 43,00 430,00 

45 10 UNID dobradiça porta esquerda 
superior 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Ford 43,00 430,00 

  

46 10 UND eixo entalhado superior 
do câmbio 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 316,00 3.160,00 

47 10 UND eixo inferior do câmbio 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 280,00 2.800,00 

48 30 UND eixo piloto do câmbio 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 272,00 8.160,00 

49 10 UND eixo superior do câmbio 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 315,00 3.150,00 

50 10 UND embuchamento 
DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Fabraço 155,00 1.550,00 

51 10 UND engrenagem da 1a. 
Marcha 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 340,00 3.400,00 

52 10 UND engrenagem da 2a. 
Marcha 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 390,00 3.900,00 

53 10 UND engrenagem da 3a. 
Marcha 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 288,00 2.880,00 

54 10 UND engrenagem da 4a. 
Marcha 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP 
Eaton 277,00 2.770,00 

55 10 UND engrenagem da 5a. 
Marcha 

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 253,00 2.530,00 

56 10 UND engrenagem inferior da 
1a. Marcha  

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 350,00 3.500,00 

57 10 UND engrenagem inferior da 
2a. Marcha  

DE ANGELIS PEÇAS E 
SERV. DE MECÂNICA 

LTDA 

 

EPP

 

Eaton 214,00 2.140,00 

 




